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Sumula: Autorisa o Poder Executivo a celebra3
contrato de locação de serviços; com I
o escritorio do~ Municipio~ Par~naen-
se Ltda.

A CAMARA MUNICIPAL DE CEL VIVIDA, Estado do Paran~, sea.l1'etae I

eu, Prefeito Municipal ~~nciono a seguinte 1ei.
Art. lQ Ficét'o Poder Executiv6, aut~rizado a celebrar contrato

de locação de serviços com o escritorio dos Municipd~ Paranaeae Ltda" Ci:
de CUir'itibll!,nos termos: e clausulas da minuta anexa, e Qual, fica fazen-'

Ã Ido parte integr~nte da presente Lê1 •.•..Art. 2t Par~ atendimentos o~1undos dos compromissos da presente'
Lei, fica um credito de~' 129.412,00 ( cento e vinte nove mil e quatro-
centos: e setenta e dois cruzeiros').

§ Unico. A cobertura do presente credito ser~ feita com parte
da dotação 12 consignação 8-8Z-4A. ,Art. ,Q A vigencla do contrato referiJo mo arte lQ sera a par-
tir de lQ de ~aio de 196~o

§ lQ~ Enquanto vigorar o contrato or~ autérizado, aerá con~ig-
nada, dotação especifica na proposca Orçamenta,ria.

Art. 4g A presente Lei entrará em vigor na datal ie sua publica-
ção, revogadas ~s disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cel Vivida, ~o~ 30 de
Abril de 1963)

Frederico Berger
Prefeito Municipal


